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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 43/98

A LISNAVE — Estaleiros Navais de Lisboa, S. A.,
actualmente designada por GESTNAVE — Prestação
de Serviços Industriais, S. A., contraiu em 31 de Maio
de 1996, junto do Banco Totta & Açores, S. A., um
empréstimo no montante de 3,5 milhões de contos, o
qual beneficiava de garantia do Estado e cujo prazo
terminou em 30 de Novembro de 1997.

No âmbito do processo de reestruturação desta
empresa, e em conformidade com o disposto no pro-
tocolo de acordo celebrado entre o Estado Português
e o Grupo Mello em 1 de Abril de 1997 e ainda con-
forme referido na Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 100/97, de 1 de Julho, o Estado Português
ficou obrigado a amortizar parcialmente, e em tempo
oportuno, o referido empréstimo relativamente ao
montante de 2 milhões de contos, sendo a parte rema-
nescente da dívida, no montante de 1,5 milhões de
contos, assumida pela SETENAVE — Estaleiros
Navais de Setúbal, S. A., cuja razão social passou
entretanto para LISNAVE — Infraestruturas Navais,
S. A.

Considerando o despacho do Ministro da Economia
de 18 de Janeiro de 1998, exarado no parecer elaborado
nos termos do n.o 1 do artigo 14.o da Lei n.o 112/97,
de 16 de Setembro, reconhecendo o interesse desta ope-
ração para a política económica do Governo;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão
do Crédito Público (IGCP), nos termos do disposto na
alínea n) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 160/96,
de 4 de Setembro;

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolveu definir a
seguinte orientação:

Deverá ser prestada a garantia pessoal do Estado
para cumprimento das obrigações de capital e juros
do empréstimo, a contrair pela GESTNAVE — Pres-
tação de Serviços Industriais, S. A., junto da Caixa
Geral de Depósitos, S. A., no montante de
PTE 2 000 000 000, cujas condições constam da ficha
técnica anexa.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Março
de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Ficha técnica

Mutuário — GESTNAVE — Prestação de Serviços
Industriais, S. A.

Mutuante — Caixa Geral de Depósitos, S. A.
Montante — PTE 2 000 000 000.
Finalidade — reestruturação do passivo financeiro.
Prazo — máximo de 10 anos, ou renovável em função

da garantia do Estado, até aos 10 anos.
Amortização — de uma só vez (bullet) no final do

prazo.
Taxa de juro — taxa que resultar da média das taxas

LISBOR seis meses em vigor nos últimos três dias úteis
anteriores à data de início do período estabelecido para
pagamento de juros.

Cobrança de juros — semestral e postecipada.
Comissão de organização — 10 b. p. flat.
Garante — República Portuguesa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 44/98

A LISNAVE — Estaleiros Navais de Lisboa, S. A.,
actualmente designada por GESTNAVE — Prestação
de Serviços Industriais, S. A., contraiu em 31 de Maio
de 1996, junto do Banco Totta & Açores, S. A., um
empréstimo no montante de 3,5 milhões de contos, o
qual beneficiava de garantia do Estado e cujo prazo
terminou em 30 de Novembro de 1997.

No âmbito do processo de reestruturação desta
empresa, e em conformidade com o disposto no pro-
tocolo de acordo celebrado entre o Estado Português
e o Grupo Mello em 1 de Abril de 1997 e ainda conforme
referido na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 100/97, de 1 de Julho, o Estado Português ficou
obrigado a amortizar parcialmente, e em tempo opor-
tuno, o referido empréstimo relativamente ao montante
de 2 milhões de contos, sendo a parte remanescente
da dívida, no montante de 1,5 milhões de contos, assu-
mida pela SETENAVE — Estaleiros Navais de Setú-
bal, S. A., cuja razão social passou entretanto para LIS-
NAVE — Infraestruturas Navais, S. A.

Considerando o despacho do Ministro da Economia
de 18 de Janeiro de 1998, exarado no parecer elaborado
nos termos do n.o 1 do artigo 14.o da Lei n.o 112/97,
de 16 de Setembro, reconhecendo o interesse desta ope-
ração para a política económica do Governo;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão
do Crédito Público (IGCP), nos termos do disposto na
alínea n) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 160/96,
de 4 de Setembro;

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolveu definir a
seguinte orientação:

Deverá ser prestada a garantia pessoal do Estado para
cumprimento das obrigações de capital e juros do
empréstimo, a contrair pela LISNAVE — Infraestrutu-
ras Navais, S. A., junto do Banco Fonsecas & Bur-
nay, S. A., no montante de PTE 1 500 000 000, cujas
condições constam da ficha técnica anexa.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Março
de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Ficha técnica

Mutuário — LISNAVE — Infraestruturas Navais,
S. A.

Mutuante — Banco Fonsecas & Burnay, S. A.
Montante — PTE 1 500 000 000.
Finalidade — reestruturação do passivo financeiro.
Prazo — máximo de 20 anos, ou renovável em função

da garantia do Estado, até aos 20 anos.
Amortização — de uma só vez (bullet) no final do

prazo.
Taxa de juro — taxa LISBOR seis meses + 5 b. p.
Cobrança de juros — semestral e postecipada.
Comissão de organização — 10 b. p. flat.
Garante — República Portuguesa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 45/98

Estão actualmente a ser realizados trabalhos de con-
junto entre as escolas médicas, os Ministérios da Edu-
cação e da Saúde e a Ordem dos Médicos com o objec-
tivo de promover a reestruturação do ensino pré-gra-
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duado da Medicina e de redefinir as formas de arti-
culação entre as escolas médicas e os serviços públicos
prestadores de cuidados de saúde.

Estes trabalhos desenvolvem-se no sentido da con-
cretização de um modelo inovador que dê efectiva res-
posta às necessidades qualitativas e quantitativas de for-
mação médica, necessariamente associado ao desenvol-
vimento da investigação, em particular nas áreas clínicas.

Simultaneamente, as mesmas entidades irão proceder
ao estudo conjunto de um plano estratégico para a for-
mação médica que permita, com base numa clara per-
cepção das necessidades a médio e a longo prazo neste
domínio, tomar as medidas que se revelem apropriadas
a uma profunda reforma do ensino das ciências da saúde
em Portugal.

As necessidades de desenvolvimento qualitativo e
quantitativo do sistema de formação superior no domí-
nio da saúde entretanto identificadas apontam, no
entanto e desde já, para um aumento significativo do
número de vagas nas instituições já existentes e para
a criação de uma ou duas novas unidades de ensino
superior nesta área, podendo abranger outras formações
no domínio da saúde para além da formação médica
(por exemplo, Gestão da Saúde, Tecnologias da Saúde,
Enfermagem). Por outro lado, encontra-se a ser regu-
lamentada a alteração à Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo, que, no que se refere ao acesso ao ensino supe-
rior, atribui às instituições de ensino superior em geral,
no quadro dos princípios fixados por lei, a competência
para a selecção e seriação dos seus candidatos.

A unidade ou unidades a criar deverão revestir as
formas orgânicas mais adequadas ao seu âmbito de for-
mação e à sua inserção institucional.

Por outro lado, o desenvolvimento equilibrado da
rede de formação aponta para que, na linha da orien-
tação que vem sendo seguida pelo Governo, a criação
de nova ou novas unidades no domínio da saúde se
deva fazer no quadro do fortalecimento da rede de ins-
tituições do ensino superior e para que pelo menos uma
dessas unidades se localize no interior do País, dado
que as cinco já existentes se situam em distritos do litoral.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu o seguinte:
1 — Os Ministérios da Educação e da Saúde, em arti-

culação com as instituições de ensino superior, tomarão
as medidas necessárias para assegurar, a partir do pró-
ximo ano lectivo, o aumento progressivo do número
de vagas para os cursos da área da saúde nos estabe-
lecimentos de ensino já existentes, de forma a assegurar
a cobertura das necessidades nacionais de formação
neste domínio.

2 — É criado um grupo de trabalho interministerial,
ao qual compete elaborar uma proposta fundamentada
de criação de pelo menos uma nova unidade pública
de ensino superior no domínio da saúde.

3 — O grupo de trabalho funciona na dependência
dos Ministros da Educação, da Saúde e da Ciência e
da Tecnologia.

4 — O grupo de trabalho terá em consideração as
seguintes orientações gerais:

a) A unidade ou unidades a criar deverão desen-
volver modelos adequados de formação médica,
promover a investigação, em especial nas áreas

clínicas, adoptar a organização interna mais efi-
caz para servir os seus objectivos e articular-se
adequadamente com as instituições de presta-
ção de cuidados de saúde;

b) A unidade ou unidades a criar deverão prever
a associação do ensino da Medicina ao de outras
formações na área da saúde;

c) A unidade ou unidades a criar revestirão a forma
mais adequada ao seu âmbito e inserção (por
exemplo, curso, departamento ou instituto);

d) A primeira das unidades localizar-se-á obriga-
toriamente no interior do País.

5 — A reflexão do grupo deverá ser articulada:

Com a Comissão de Educação Médica, nomeada
pelo despacho conjunto n.o 130/98, de 9 de Feve-
reiro, dos Ministros da Educação e da Saúde,
publicado no Diário da República, 2.a série, de
25 de Fevereiro;

Com o grupo de trabalho nomeado por despacho
conjunto de 4 de Março de 1998 dos Ministros
da Educação e da Saúde.

6 — O grupo de trabalho tem a seguinte composição:

a) Quatro individualidades a designar por despa-
cho conjunto dos Ministros da Educação, da
Saúde e da Ciência e da Tecnologia, uma das
quais coordenará;

b) O director do Departamento do Ensino Supe-
rior;

c) O director-geral da Saúde;
d) O presidente da Fundação de Ciência e Tec-

nologia.

7 — O apoio logístico ao grupo de trabalho é asse-
gurado pelo Departamento do Ensino Superior.

8 — O grupo de trabalho apresentará um relatório
de progresso em 31 de Julho e o relatório final até
30 de Setembro de 1998.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Março
de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 205/98

de 28 de Março

1 — No âmbito das medidas específicas de apoio ao
desenvolvimento da alta competição, o Decreto-Lei
n.o 257/90, de 7 de Agosto, instituía a possibilidade da
concessão de bolsas académicas aos praticantes de alta
competição que desejassem frequentar, no País ou no
estrangeiro, estabelecimentos de ensino que desenvol-
vessem modelos de compatibilização entre o respectivo
plano de estudos e o regime de treinos daqueles. A
regulamentação de tal concessão veio a ser feita pela
Portaria n.o 737/91, de 1 de Agosto.

Os referidos diplomas legais foram revogados pelo
Decreto-Lei n.o 125/95, de 31 de Maio, que manteve


